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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 	A presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras e Agricultura, mediante a reposição de pneus destinados à manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota municipal.

 	Os pneus objeto desta contratação serão utilizados em retroescavadeiras e caminhões,  empregados na manutenção de estradas vicinais, abertura e conservação de acessos rurais, serviços de drenagem, apoio à agricultura e demais atividades essenciais executadas pela Secretaria.

 	A substituição periódica dos pneus é indispensável para assegurar condições adequadas de segurança operacional, reduzir riscos de acidentes, evitar paralisações dos equipamentos e garantir a eficiência na execução dos serviços públicos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
 	A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, estando alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal para manutenção e conservação da frota.

 	Considerando que a demanda ocorre de forma contínua e variável ao longo do exercício, mostra-se adequada a utilização do Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições futuras e parceladas conforme a necessidade da Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Os pneus deverão atender aos seguintes requisitos:
- Os pneus deverão ser novos, de primeira linha e deverão possuir certificação compulsória do INMETRO, quando exigida pela legislação vigente.
- Não serão aceitos pneus remoldados, recapados ou recauchutados;
- Garantia mínima de 5 anos para pneus automotivos contra defeitos de fabricação;
- DOT (data de fabricação) não superior a 12 meses da entrega;
- Compatibilidade técnica com os veículos da frota (dimensões, índice de carga e velocidade);
- Marca com assistência técnica autorizada no Brasil;
- A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, mediante emissão de empenho ou autorização de fornecimento.
3.2 O objeto da contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme Lei nº 14.133/2021. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 6º, inciso XLV, e 82 da Lei nº 14.133/2021.
A empresa contratada deverá seguir os seguintes requisitos:
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (CND, FGTS, etc.);
- Fornecimento de materiais novos, com garantia mínima de 12 meses;
- Entrega dos materiais de forma parcelada, conforme solicitação da Administração, no prazo máximo de até 30 dias corridos após a emissão do empenho, no seguinte endereço: Secretaria de Obras, Avenida Querino Simonetti, nº 10, Marques de Souza; nos horários entre 7:30 e 11:00, 13:30 e 16:30 segunda feira a sexta feira.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram definidas com base no histórico de consumo dos últimos exercícios, na previsão de utilização dos equipamentos pela Secretaria Municipal de Obras e Agricultura e na análise do estado de conservação dos pneus atualmente instalados na frota municipal.

O quantitativo estimado de 16 pneus corresponde à necessidade de substituição dos pneus traseiros das retroescavadeiras pertencentes à frota municipal durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

Já o quantitativo de 100 protetores para câmara de ar foi definido considerando a demanda histórica de manutenção dos caminhões da frota, bem como a necessidade de reposição preventiva e corretiva ao longo da vigência da ata.

Os quantitativos estimados visam assegurar o atendimento das necessidades da Administração durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, evitando tanto a insuficiência de materiais para manutenção da frota quanto a formação de estoques excessivos.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram avaliadas as seguintes alternativas:
a) Aquisição de pneus novos;
b) Utilização de pneus recapados ou recauchutados;
c) Contratação sob demanda sem formação de registro de preços.
Após análise técnica, verificou-se que a aquisição de pneus novos apresenta maior vida útil, melhor desempenho operacional e maior segurança, especialmente para utilização em máquinas pesadas e equipamentos empregados em serviços de obras públicas.
Quanto ao modelo de contratação, o Sistema de Registro de Preços mostrou-se mais vantajoso em razão da imprevisibilidade do consumo ao longo do exercício.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base na pesquisa de preços realizada em consultas a fontes públicas e privadas, o valor estimado para a contratação é de R$ 73.320,48 (setenta e três mil, trezentos e vinte reais e quarenta e oito centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de pneus e acessórios destinados à manutenção da frota municipal, permitindo aquisições conforme a necessidade da Administração durante a vigência da ata, garantindo economicidade, competitividade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento da contratação mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os itens possuem natureza divisível e podem ser fornecidos independentemente, ampliando a competitividade do certame e possibilitando a participação de maior número de fornecedores, nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
- Garantir a disponibilidade contínua da frota de veículos e máquinas;
- Reduzir o tempo de inatividade dos veículos por falta de manutenção;
- Aumentar a segurança dos usuários e motoristas;
- Prolongar a vida útil dos veículos por meio de manutenções adequadas.
	- Redução de gastos decorrentes de paralisações emergenciais; 
 	-  Maior eficiência na prestação dos serviços públicos; 
- Atendimento adequado das demandas da população rural e urbana.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
 	- Levantamento e consolidação das demandas conforme a secretaria municipal de obras;
 	- Pesquisa de mercado e orçamentária;
 	- Inserção no PCA do município;
 	- Elaboração do Termo de Referência;
 	- Definição do modelo de contratação e minuta do edital.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 	A contratação possui relação com os contratos de manutenção mecânica da frota municipal, contudo sua execução independe da existência de outros contratos, tratando-se de aquisição autônoma e indispensável para a operacionalidade dos equipamentos.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
 	Os pneus inservíveis deverão receber destinação ambientalmente adequada, observando a Resolução CONAMA nº 416/2009 e demais normas ambientais vigentes. Sempre que possível, deverão ser adotadas práticas que promovam a logística reversa e a reciclagem dos materiais descartados.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
       A contratação é tecnicamente e economicamente viável, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e sustentabilidade, conforme a Lei nº 14.133/2021. O uso do Registro de Preços permite a racionalização dos processos de compra, oferecendo flexibilidade e eficiência administrativa.
 					Marques de Souza 05 de junho de 2026.
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